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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 47/2023

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
PRÉDIO PÚBLICO MINICIPAL.

Autor: Vereador Ilson Hegler Pedroso de Oliveira

A proposição coloca em apreciação no Plenário o Projeto de I .ei 
epigrafado acima, cujo intuito é denominar o nome da Unidade Básica de Saude do 
Catanduvas, de "Palmira Rosa Bueno", visando homenageá-la por todo trabalho 
voluntário com a comunidade do Catanduvas.

Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito dispor sobre 
matérias de competência do Município.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida nesta data, 
17 de outubro, manifesta-se pela aprovação do Projeto 47/2023, pois entende estar a 
proposição revestida de constitucionalidade e legalidade.
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